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.Tr.anaf(*r« ao Hstado a autorização conti
âa ísa Ifsi 4-92, â.e 17/10/1956 pocIí^nclQ esse efetuar,.'

diretainente o' paganeat©cios serviços referidos na' '

citada Lei, de^bitando a Municipalifisde o que for di
•  ' t t

pendido, ' • '

AUTUAÇÃO
^  ̂ : \

Aos quatorze ' dias do mês de noverabro - do'ano de

mil novecentos e ofcteatgcêx: 1 9.5 7 , autúo o projeto do lei

supra-citado' e mais documentos que se seguem
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CàMáRâ MUNICIPAL DE CÀCHOEIRO DE ITÀPEMÍRIM

EXERCÍCIO DE 1957
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ASSUNTO: PROJETO'DE LEI ^
-

INICIATIVA:

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

, HISTÓRICO: o  _ '

- TRÁNSPERE AO ESTADO A AUTORIZAÇAO-

- CONTIDA NA LEI .492, de 17/lO/l956

PODENDO ESSE EFETUAR. DIRETAMENTE "

0 PAGAMENTO DÒS SERVIÇOS" REPERIDCB

-
NA CITADA LEI? DEBITANDO A MUNICI

'

PALIDADE ,0 QUE FOR DISPENDIDO.

AUTUAÇÃO

- Aos quatoTze dias do mês de _ noVembro - ano de

mil novecentos e cinqüenta e sete, , autúo o pT^ojeto de lei -

supra-citqdo e mais documentos que se seguem
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,

Ofício N 3.87

■  .5 .

Cachoeiro de rtapemirim, 7 de novembro de 1957•

Senhor Presidente

Com o presente envio a 7. lixa. o projeto de lei fican

do transferida ao Estado a autorização contida na Lei 492 de

17/10/58 podendo esse efetuar diretamente o pagamento dos serviços

na citada Lei.

Aproveito o ensejo para apresentar a V. Exa. as minhas

Saudações

V ■

m ;onio Ferreira Penedo Sobrinho

PREFEITO MUNICIPAL

Bxmo. Sr',

Enoch Moreira da Fraga

DD. Presidente da Câmara

Nesta
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ofício N..
Anexos .

PE0JEa?0 DB LBI ÍJS

Único — Fica "transferida ao Estado a autorização con
tida na Lei 492 de 17-10-56 podendo es"èe efetuar diretaioente o paga
mento dos serviços referido.na citada iei* debitando a esta Municipa
lidade o que. for dispendido»

J y STIFI CATIVA

A Lei 492 citada no projeto dá autorização para aplicar
üJ 1 500 000,00 no serviço de agua, luz e esgotos no bairro ValSo.

Essa importância é exfcraida da cota do art. 20 da Consti
tuiçao Federal, pertencente ao Município,

Atendendo-se a que o Estado está mais bem aparelhado pa
ra executar ou mandar executar tais obras, a ele fica mais fácil a

tarefa e, ao Município, a possibilidade de receber a cota»
Justo como é o projeto, espera-se tenha o apoio da Egré

gia câmara.

Cachoeiro de Itapemirim, 5 de novembro de 1957.

m

Antonio Ferreira Penedo Sobrinho

PESFEITO MDÍÍIGIPAL
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C~yA'/'cC' em cumprimento ao artigo 63 do
Regimento Inferno, que nesta data foram

dist"^ifeuidas. cópiaS do p-^esente p-^^ojeto

de Lei aos senhoT"es Te->-eado-^es,

íuc/i. /íapemi/im,..21..de...^.nor.smb.-r.o....... dfi 1951-

S E C tt E T A R 1 C D k CA U fi k.

ti

Âgua-^de-se o p"^azo pa^^a "^ce-

Limento de emendas, na conformidade do

a-^t, 74 do Regimento Interno,

Data supra.

p-^^esidente d

í^

r
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PAHEGEfí

ComissSo de Constituição,Justiça e fiedaçSo

Projeto 67/57

-0-0-0-0-0-0-0-0—O-p-O-0-0-0-'

Pede o projeto acima citado,tTansderencia ao Estado a autori

zaçâ» contida na Lei 4-92 de 17-10-56,que i a imptrtaaoia de crS

1.500,000,00 ( TJm millião e quinhenjfos mil cruzeiros),relatif?o a^

serviço de água,luz e esgote no Bairro denominado "ValSo",

Não fe^e o projeto nenlmm dispositivo de Lei,as sim sendo esta

Comissão julga o projete Censtitucional®

Sala das Comiss5es,27 de neveraLro de 1957

ar

César de Brito Portas Pilla^^

V  . ^
mo f fty: eíLtfTíeJ ■, f' â o J mOfJtyi ̂yL/fiíeii íí7r- j(Tj r f./y J?

Eelator

/' / Tc3 r -
f

/■ ■■ /
/ V

r  '

\j Aprovcuíc VAprovcific víp discussão;

(RUB.^ICA 00 pV:Hs7DEk'T?r)""^í^2x''

A' Sanpão
''A/ das -5't'>S'5ã2&í-^..^../,.AA..//P.^^„.

( f?L/8RICA DO presidente )'
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